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PARECER Nº 482/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0329/19.

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  iniciativa  do  nobre  Vereador  Caio  Miranda,  que
estabelece a obrigatoriedade de instalação de vestiário familiar em Centros Esportivos, Centros
da Comunidade e outros equipamentos esportivos situados no município de São Paulo.

Segundo a iniciativa, deverão ser construídos vestiários familiares, para uso exclusivo
de crianças de até 10 (dez) anos de idade acompanhadas pelo responsável e esses vestiários
familiares consistirão em espaços próprios ou compartilhados,  no qual homens e mulheres
poderão assistir  seus filhos trocarem de roupa, podendo eles serem exclusivos ou áreas a
parte do vestiário comum, desde que separados por divisórias que garantam a privacidade.

A propositura encontra amparo jurídico para seguir em tramitação.

O projeto insere-se no âmbito da competência municipal para legislar sobre assuntos
predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia administrativa do
Município, dada a necessidade de proteção do interesse social.

Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:

"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene,  à ordem, aos costumes, à
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de
concessão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à  tranqüilidade  pública  ou  ao  respeito  à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos."

Denota-se claramente a manifestação do poder de polícia administrativa municipal, na
modalidade polícia das construções,  a qual,  segundo Hely Lopes Meirelles "se efetiva pelo
controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de segurança,
higiene  e  funcionalidade  da  obra  segundo  a  sua  destinação.  (...)  O  regulamento  das
construções  urbanas,  ou  seja,  o  Código  de  Obras  e  normas  complementares,  deverá
estabelecer  minuciosamente  os  requisitos  de  cada  modalidade  de  construção  (residencial,
comercial, industrial etc.), objetivando a segurança, a higiene, a funcionalidade e a estética da
obra,  em harmonia  com a  planificação  e  o  zoneamento  da  cidade.  Dentre  as  exigências
edilícias, são perfeitamente cabíveis as que se relacionam com a solidez da construção, altura,
recuos,  cubagem,  aeração,  insolação,  coeficientes  de  ocupação,  estética  das  fachadas  e
demais requisitos que não contrariem as disposições da lei  civil  concernentes ao direito de
construir." (In, Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª Ed., p. 352).

Quanto aos estabelecimentos públicos, a propósito da temática da iniciativa, convém
observar, ainda, que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange à
iniciativa  parlamentar  para edição de leis  dirigidas à atuação do Poder Público,  ainda que
estabelecendo comandos concretos, desde que não haja invasão da esfera administrativa -
esta reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo,
através da determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já
existentes, ou ainda, da criação de cargos públicos.

Assim,  quando  o  projeto  não  veicular  comandos  que  interfiram  diretamente  em
matérias  reservadas  ao  Executivo,  tais  como  a  estruturação  e  fixação  de  atribuições  dos
órgãos públicos e o regime jurídico dos servidores, não há que se falar em vício de iniciativa,
consoante já decidiu o STF em sede de Repercussão Geral (Tema 917):



"Recurso  extraordinário  com  agravo.  Repercussão  geral.  2.  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a
competência  privativa  do  chefe  do  Poder  Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." (STF. ARE 878911 RG / RJ. J.
29.09.2016, grifamos).

Sendo assim, verifica-se que a propositura em análise está em consonância com os
mandamentos constitucionais e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, estando voltada
à preservação da segurança e da saúde das crianças.

No mérito, o projeto visa preservar a intimidade dos menores. Nesse sentido, cumpre
observar que as crianças e os adolescentes pertencem a uma classe de sujeitos especiais -
assim como os  idosos e  as  pessoas portadoras  de  necessidades especiais  -  aos quais  o
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial.

Exatamente  neste  sentido  dispõem o  art.  227  da  Constituição  Federal  e  o  art.  7º,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança e o
adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.

Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, II e XII, da Lei Orgânica Municipal.

Em atenção  ao  disposto  pelo  art.  41,  VII  e  XI,  da  Lei  Orgânica,  é  necessária  a
convocação de duas audiências públicas durante a tramitação deste projeto.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/07/2020.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/07/2020, p. 69

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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